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RESOLUÇÃO SEDUC Nº 41, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Altera a Resolução SEDUC nº 35, de 13 de março de 2026, que fixa o módulo de Supervisor de Ensino
ou Supervisor Educacional das Unidades Regionais de Ensino – URE da Secretaria do Estado da

Educação – SEDUC

O Secretário da Educação, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Artigo 1º - Fica alterado o artigo 4º da Resolução SEDUC nº 35, de 13 de março de 2026, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de

11.05.2026, ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução SE nº 16/2017 e
a Resolução SEDUC nº 17/2024.”(N.R)
Artigo 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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